
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA DR, ,.ERNANOO COSTA, 307 - CEP 115,890 - FONI!: 86-1219 - UCHOA 

ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI NtlMERO 1.170, DE 04 DE JUNHO DE 1985 
=======~================================ 

"Autoriza o Poder Executivo a fir­
mar Convênio com o Departamento -
de .Águas e Energia Elétrica -DAEE, 
da Secretaria de Obras e o Meio 
Ambiente do Estado de São Paulo. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a ce 
lebrar convênio com o Departamento de Águas e Energia Elétrica­
DAEE, da Secretaria de Obras e do Meio Ambiente, do Estado de -
São Paulo para Obras de perfuração de um poço profundo no Muni­
cípio. 

ARTIGO 2º - O valor das obras foi estimado em Cr$. / 
90.000.000 (noventa milhões de cruzeiros), cujas despesas one­
rarão Orçamento Programa do Departamento de ¼;u.as e Energia Eli 
trica - DAEE. 

ARTIGO 3g - As obras serão executadas por administra­
ção direta ou indiretamente através de terceiros, mediante lici 
tação. 

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias do mês de 
junho do ano de 1985. 

pra. 

DR. MIGUEL JOS1: CHADDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 
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